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PORTARIA Nº3490/2016

               

CONCEDE FÉRIAS PARA A SENHORA CÁTIA LANG
PLETSCH.

                           

          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, no seu artigo 61, inciso VIII, CONCEDE a Senhora CÁTIA LANG PLETSCH, Agente
Comunitária de Saúde, matrícula n.º 1009, um período de FÉRIAS de 30 dias de 28/12/2016 a 26/01/2017,
conforme Art. 129 da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, onde reza: “Todo empregado terá direito
anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração.”

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 28 DE DEZEMBRO DE 2016.

  

                                                                      ROMEO EMILIO BAUER

                                                                          Prefeito Municipal
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